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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão 
Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
se tratar de locação de CPAPs, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para atender a pacientes 
atendidos pela Secretaria de Saúde.

Fornecedor: Atmosfera Gases Especiais e EPIs Ltda.

Empenho(s):1568/2022

Valor: R$ 19.800,00

Avaré, 10 de março de 2022

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços médicos de Clínico Geral, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Bupe Clínica Médica de Avaré Ltda.

Empenho(s): 346/2022

Valor: R$ 5.025,00

Avaré, 10 de março de 2022

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade 
de alteração da ordem cronológica de pagamentos 
por se tratar de prestação de serviços de consultas de 
otorrinolaringologia e tal quebra de ordem cronológica 
se faz necessária para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: IGAS – Instituto de Gestão Avançada em 
Saúde Ltda.

Empenho(s): 375/2022

Valor: R$10.050,00

Avaré, 10 de março de 2022

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de medicamentos e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atendimento 
de pacientes atendidos pela CASE.

Fornecedor: Matsuri Comécio de Produtos Hospitalares 
Ltda.

Empenho(s): 883/2022

Valor: R$ 16.269,60

Avaré,  10 de março de 2022

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de prestação de serviços médicos, tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atender a 
demanda por consultas oftalmológicas na Rede de Saúde 
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do município.

Fornecedor: Spazio K e T Clínica de Olhos Ltda.

Empenho(s):409/2022

Valor: R$ 5.000,00

Avaré, 10 de março de 2022

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços médicos em Neurologia e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para atendimento da 
demanda da Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Thais Fagnani Machado

Empenho(s): 749/2022

Valor: R$ 350,00

Avaré, 10 de março de 2022

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços médicos de ortopedistas, tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender a 
Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Vannini & Delatim Serviços Médicos e 
Nutricionais Ltda

Empenho(s): 885/2022

Valor: R$ 7.950,00

Avaré, 10 de março de 2022

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de concreto e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para utilização em serviços 
de manutenção da rampa do Camping.

Fornecedor: Casa Nova Mix Ltda.

Empenho(s): 998/2022

Valor: R$ 1.520,00

Avaré, 10 de março de 2022

Marcio Danilo dos Santos

Secretário Municipal de Turismo

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de magueira de LED e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para utilização na 
ornamentação natalina.

Fornecedor: Delvalle Materiais elétricos Eireli -EPP

Empenho(s): 27150/2021

Valor: R$ 33.934,65

Avaré, 10 de março de 2022

Marcio Danilo dos Santos

Secretário Municipal de Turismo

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de placa em aço escovado e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para inauguração 
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de obra pública.

Fornecedor: Expressa Comercial Ltda. ME

Empenho(s): 1641/2022

Valor: R$ 659,88

Avaré, 10 de março de 2022

Joselyr Benedito Costa Silvestre

Prefeito Municipal

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviços em tacógrafos, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária em veículos que compõem 
a frota escolar do município.

Fornecedor: Frank Tacógrafo Ltda.

Empenho(s): 29551/2021

Valor: R$ 10.183,27

Avaré, 10 de março de 2022

Josiane Aparecida Lopes Medeiros de Jesus

Secretária Municipal de Educação

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de serviço de portaria/vigia, tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para segurança das 
dependências da Garagem Municipal.

Fornecedor: GS3 Serviços Ltda Me

Empenho(s): 1391/2022

Valor: R$ 21.437,86

Avaré, 10 de março de 2022

Cesar Augusto Luciano Franco Morelli

Secretário Municipal de Transportes e Serviços

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de locação de tendas e fechamento e tal quebra de 
ordem cronológica se faz necessária para utilização em 
no 2º Encontro de Artesãs.

Fornecedor: Selt Serviços de Estruturas e Locações 
Temporárias Eireli

Empenho(s): 27268/2021

Valor: R$ 800,00

Avaré, 10 de março de 2022

Marcio Danilo dos Santos

Secretário Municipal de Turismo

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA

(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de material descartável e tal quebra 
de ordem cronológica se faz necessária para atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde.

Fornecedor: Vida e Saúde Distribuidora de Material 
ME

Empenho(s): 26724/2021

Valor: R$ 2.600,00

Avaré, 10 de março de 2022

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por 
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se tratar de serviços de manutenção em equipamento 
médico hospitalar e tal quebra de ordem cronológica se 
faz necessária para realização dos serviços no Pronto 
Socorro.

Fornecedor: ECQ Serviços Técnicos Médicos 
Hospitalares LTDA.

Empenho(s): 26508/2021

Valor: R$ 880,00

Avaré, 10 de março de 2022

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde

JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)

Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal 
de Contas do Estado, vem justificar a necessidade de 
alteração da ordem cronológica de pagamentos por se 
tratar de aquisição de dieta enteral e tal quebra de ordem 
cronológica se faz necessária para atendimento de 
pacientes atendidos pela CASE.

Fornecedor: MB Comércio de Produtos Nutricionais e 
Hospitalares Ltda. ME

Empenho(s): 578/2022

Valor: R$ 715,80

Avaré,  10 de março de 2022

Roslindo Wilson Machado

Secretário Municipal de Saúde
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